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 Município de Leiria 

Câmara Municipal 

 
DELIBERAÇÃO DA REUNIÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 2022/09/06 

 

Unidade Orgânica responsável pela deliberação | GABINETE DE APOIO AOS VEREADORES 

 

Epígrafe | Aprovação do saldo de gerência de 2021 - Modificação ao orçamento anual de exploração do TJLS-

2022, que se traduz numa revisão orçamental, por introdução do saldo de gerência de 2021 

 

Proposta | Presente, pela Senhora Vereadora Anabela Graça, uma proposta do seguinte teor: 

Considerando: 

i) O estabelecido n.º 3 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho que prevê que integram os 

fundos disponíveis os saldos transitados do ano anterior cuja utilização tenha sido autorizada nos termos da 

legislação em vigor;  

ii) Que o Teatro José Lúcio da Silva, com a entrada em vigor do SNC-AP em 01-01-2020, está a implementar 

contabilidade orçamental. 

iii) O Manual da Direção-Geral das Autarquias Locais sobre a Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em 

Atraso, tem uma faq sobre esta matéria com o seguinte teor “No mapa de Fundos Disponíveis deve utilizar-

se o saldo transitado do ano anterior, procedimento que está previsto no DL 127/2012?” a qual mereceu a 

seguinte resposta “Quanto ao saldo de gerência de operações orçamentais do ano anterior, o mesmo pode 

ser utilizado para cálculos dos fundos disponíveis, ao abrigo do previsto na alínea a) do n.º 3 do artigo 5.º 

do Decreto-Lei n.º 127/2012, e tendo em conta a especificidade no que se refere à sua utilização na 

administração local, encontrando-se esta receita disponível para utilização a muito curto prazo, sendo esta 

utilização distinta da integração do saldo de gerência no orçamento que ocorre após a aprovação de 

contas”.  

Face ao exposto vem a Senhora Vereadora Anabela Graça, representante do Município na entidade referida, 

propor a apreciação do Mapa dos Fluxos de Caixa de 2021 (Anexo 801/22). A utilização do saldo da gerência de 

2021, referente à execução orçamental, no montante de € 44.340,61, para efeitos de cálculo dos fundos 

disponíveis no mês de janeiro de 2022 nos termos do previsto na alínea a) do n.º 3 do artigo 5.º do Decreto-Lei 

n.º 127/2012, de 21 de junho. A introdução do saldo da gerência de 2021, no orçamento de 2022 e no valor de € 

44.340,61.  

O acréscimo no orçamento do TJLS, a rúbrica da despesa no montante de € 44.340,61, para fazer face à 

entrega das receitas não pertencentes ao TJLS e arrecadadas por este. Receitas que serão entregues à CML ou a 

terceiros (por ato ou contrato) e consequentemente, acrescer no orçamento do TJLS, a rúbrica das receitas 

arrecadadas, e não pertencentes ao TJLS, portanto, devidas à CML ou a terceiros (por ato ou contrato), no 

montante de mais € 44.340,61.  

Assim, a revisão ao orçamento consubstancia num aumento de despesa e da receita no montante de € 

44.340,61, apresentando agora um orçamento anual de € 2.587.020,61, para a receita e igualmente de € 

2.587.020,61, para a de despesa. 

 

Deliberação | A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade:  

a) Aprovar a inserção do mapa dos fluxos de caixa de 2021(já aprovado aquando do relatório de gestão), nos 

termos da alínea i) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;  

b) Aprovar a utilização do saldo da gerência de 2021 referente à execução orçamental, no montante de € 

44.340,61, para efeitos de cálculo dos fundos disponíveis no mês de janeiro de 2022 nos termos do previsto 

na alínea a) do n.º 3 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho; 

c) Aprovar a introdução do saldo da gerência de 2021, no orçamento de 2022 e no valor de € 44.340,61;  
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d) Aprovar o acréscimo no orçamento do TJLS a rubrica da despesa no montante de € 44.340,61, para fazer 

face à entrega das receitas não pertencentes ao TJLS e arrecadadas por este. Receitas que serão entregues 

à CML ou a terceiros (por ato ou contrato) e consequentemente; 

e) Aprovar o aumento no orçamento do TJLS, a rúbrica das receitas arrecadadas, e não pertencentes ao TJLS, 

portanto, devidas à CML ou a terceiros (por ato ou contrato), no montante de mais € 44.340,61; 

 f) Aprovar a revisão ao orçamento consubstancia num aumento de despesa e da receita no montante de € 

44.340,61, apresentando agora um orçamento anual de € 2.587.020,61, para a receita e igualmente de € 

2.587.020,61 para a de despesa; 

g) Submeter o assunto a aprovação da Assembleia Municipal nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 25.º 

conjugado com a alínea c) do n.º 1 do artigo 33.º, ambos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

solicitando que a deliberação da Assembleia Municipal seja aprovada em minuta para produzir efeitos 

imediatos, nos termos e com os fundamentos previstos nos n.ºs 3 e 4 do artigo 57.º do Anexo I à Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta 
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